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Edital nº 41 de 19 de abril de 2021

 

Eleição do Grupo de Trabalho: Diretrizes da Educação Profissional e Tecnológica

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais –

IFSULDEMINAS Campus Machado, conforme Resolução 01/2021 do Conselho

Nacional de Educação.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas

Gerais Campus Machado torna público o edital para a eleição do Grupo de Trabalho (GT) :

Diretrizes da Educação Profissional e Tecnológica (EPT), conforme Resolução 01/2021 do

Conselho Nacional de Educação (CNE).

1. Disposições Gerais

1.1. A Comissão Eleitoral Permanente do Campus Machado, por iniciativa da Pró-Reitoria de

Ensino, torna públicas, por meio deste edital, as normas para o processo eleitoral do Grupo

de Trabalho (GT) : Diretrizes da Educação Profissional e Tecnológica (EPT).

2. Das Vagas

2.1. Dois (02) representantes docentes do núcleo básico, sendo um (01) suplente;

2.2. Dois (02) representantes docentes do núcleo técnico, sendo um (01) suplente;

2.3. Dois (02) representantes técnico-administrativos, preferencialmente da área da

educação, sendo um (01) suplente;

2.4. Dois (02) representantes discente, sendo um (01) suplente.

      2.4.1. A Diretoria de Ensino ficará responsável pela eleição dos representantes discentes.

2.5. São membros natos do GT: 

           a) Pró-Reitores de Ensino, Pesquisa e Extensão;

           b) Pedagogo Institucional;

           c) Diretores de Desenvolvimento de Ensino;

3. Das Inscrições

3.1. As inscrições serão admitidas via Internet, no endereço eletrônico do

I F S U L D E M I N A S : https://portal.mch.ifsuldeminas.edu.br/editais-destaque/240-processos-

eleitorais-coordenacao-de-cursos e/ou pelo formulário

eletrônico https://forms.gle/oERPyrmXSjG53QsD6, no período de 19 de abril de 2021 até as

23h59 do dia 22 de abril de 2021.



         3.1.1. Os discentes deverão utilizar do mesmo formulário para as inscrição.

3.2  As inscrições serão deferidas ou indeferidas mediante a confirmação dos pré-requisitos

necessários, conforme item 2. do presente edital. A relação de inscritos será divulgada no

dia 23 de abril, no site do IFSULDEMINAS - Campus Machado

3.3   O prazo para recorrer do resultado da homologação das candidaturas será até às

23h00 do dia 26 de abril. O anexo I, devidamente preenchido e assinado deverá ser

encaminhado para o e-mail eleitoral.machado@ifsuldeminas.edu.br. 

3.4  O resultado dos recursos da homologação das candidaturas será divulgado no site do

IFSULDEMINAS - Campus Machado, no dia 27 de abril de 2021.

4. Do Processo Eleitoral

4.1. O processo eleitoral acontecerá com votação de forma eletrônica no site do

IFSULDEMINAS, das 7h até às 23h do dia 28 de abril de 2021.

4.2. Estão aptos a votar os docentes e técnico-administrativos  do Campus Machado

4.3  Para a votação eletrônica serão enviados, através do e-mail cadastrado no sistema

acadêmico e SUAP, o link e senhas (token).

4.4  O voto é secreto, pessoal, não sendo possível indicação de representante de qualquer

natureza.

4.5. Serão eleitos os candidatos com maior número de votos válidos de seus pares, sendo

considerados como titulares os que receberem o maior quantitativo votos, seguido pelos

suplentes, conforme disposição de vagas do item 2 do presente edital.

4.7. O resultado da eleição será divulgado no dia 23 de abril no site do IFSULDEMINAS

- Campus Machado.

4.8. O prazo para recorrer do resultado da eleição será até às 23h00 do dia 30 de abril. O

anexo I, devidamente preenchido e assinado, deverá ser encaminhado para o e-

mail eleitoral.machado@ifsuldeminas.edu.br.

4.9.  O resultado final do processo eleitoral, após análise de recurso (s), será divulgado no

site do IFSULDEMINAS - Campus Machado, a partir do dia 03 de maio de 2021.

4.10.O cronograma do processo eleitoral será conforme o Quadro 01.

5. Disposições Finais

5.1. São objetivos principais do GT :

I. Promover o estudo e a análise das novas Diretrizes da EPT junto à Pró-Reitoria de Ensino

e as Diretorias de Desenvolvimento Educacional (DDE), visando avaliar os impactos da nova

legislação;

II. Atuar na mediação junto as unidades, promovendo o levantamento de dúvidas,

esclarecimentos e na promoção de debates junto ao público docente, TAEs e discentes;

III. Produzir um documento-base, de caráter propositivo e indutor de políticas para a EPT em

âmbito institucional, com o objetivo de subsidiar a atuação da Pró-Reitoria de Ensino e das

Diretorias de Desenvolvimento de Ensino e a reformulação dos Projetos Pedagógicos de

Curso (PPC).

5.2. Sendo composto por representantes eleitos pelas unidades, acompanhará os trabalhos

da Pró-Reitoria de Ensino quanto à análise da legislação educacional para a EPT, bem como

apoiará esta última na mediação junto as unidades do IFSULDEMINAS,

promovendo momentos de esclarecimentos e debates. Versará, em suma, sobre possíveis

caminhos para a oferta de cursos de Educação Profissional Técnica e Tecnológica (EPT) pela

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPCT), à luz das novas

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica

(DCNGEPT), aprovada pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) por meio da Resolução

CNE/CP nº 01, de 05 de janeiro de 2021 (Res. nº 01/2021).

5.3. Os casos omissos neste Edital serão tratados, em primeira instância, pela Comissão

Eleitoral Permanente do Campus Machado, em segunda instância serão encaminhados à

Diretoria de Desenvolvimento de Ensino, e se necessário, ao Diretor Geral que deliberará

sobre a questão levantada. 

Quadro 01: Cronograma do Processo Eleitoral
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